
 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE  

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E AMBIENTE URBANO 

 
 

 

 

Parecer Técnico Conclusivo nº 02/2014/CTCOB/CNRH/MMA 

 

 

 Assunto: Proposta de Resolução que “Extingue o Grupo de Trabalho de 

Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso de 

Recursos Hídricos – GTAAC e dá atribuições à CTCOB para 

acompanhamento da aplicação dos recursos da cobrança em 

conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH” 

1. Histórico 

1.1. Nos termos do art. 34 do Regimento Interno do CNRH, que estabelece que o Plenário e 

as Câmaras Técnicas poderão criar Grupos de Trabalho com caráter temporário e finalidade 

determinada, a CTCOB, a partir de sua 84ª reunião, analisou e debateu a necessidade de 

extinção do GTAAC em virtude de seu caráter permanente. 

2. Análise 

2.1. O tema foi analisado pela Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

– CTCOB, que acatou a determinação regimental de extinção do GTAAC. 

2.2. Entendeu a CTCOB que as atribuições de acompanhar a aplicação dos recursos da 

cobrança em conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH e elaborar e 

encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais não 

conformidades verificadas devem ser mantidas e desenvolvidas no âmbito desta Câmara. 

3. Conclusão 

3.1. Ao final da análise pela CTCOB, em sua 86ª reunião, foi elaborada a minuta de 

Resolução que, posta em votação, foi aprovada com 10 votos favoráveis e duas abstenções 

dos representantes da Agência Nacional de Águas e do Ministério do Meio Ambiente para 

encaminhamento e análise pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL. 

3.2. Desta forma, a CTCOB recomenda sua aprovação pelo Plenário do CNRH. 

       Este é o parecer        

Em, 23 de outubro de 2014 

 

 


